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Insira-se, onde couber, artigo com a seguinte redação: 

“Art. X. Em caráter excepcional, enquanto vigorar a Situação de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional declarada pela Portaria nº 1.813, de 11 de novembro de 2015, do Ministério da Saúde, ficam isentos do 
Imposto sobre Produtos Industrializados os inseticidas, larvicidas, telas mosqueteiras e repelentes, destinados à 
prevenção da transmissão do Vírus da Dengue, do Vírus Chikungunya e do Zika Vírus. 

  
 

JUSTIFICATIVA 

A presenta emenda tem o intuito de desonerar a produção dos itens essenciais à prevenção da transmissão do 
vírus da Dengue, do vírus Chikungunya e do Zika vírus, com vistas a incentivar a fabricação desses itens, a 
promover a redução dos seus preços e, consequentemente, a sua disseminação, facilitando o acesso pela 
população menos favorecida. 

 

 
 
 
 
 

Brasília, 03 de fevereiro de 2016. 
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